PARECER N°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 2023.

De autoria do Senhora Deputada Professora Bebel, o Projeto de lei Complementar (PLC), em epígrafe, altera a Lei Complementar nº 1.354, de 06 de março de 2020, para regulamentar a devolução da quantia cobrada a mais dos aposentados e pensionistas em virtude da declaração de déficit previdenciário do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo.
Com efeito, segundo este PLC, ficará acrescida Disposição Transitória com artigo único à Lei Complementar nº 1.354, de 06 de março de 2020, com a seguinte redação:

De acordo com a disposição, os valores cobrados com fundamento no disposto no § 2º do artigo 9º da Lei Complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007, devem ser integralmente restituídos aos contribuintes em qualquer situação que constate a inaplicabilidade do fundamento legal do desconto, inclusive em casos de revogação desse dispositivo.

Assim, conforme a justificativa, o objetivo do projeto é corrigir uma suposta perda atribuída pelos aposentados e pensionistas do Estado, os quais tiveram suas contribuições previdenciárias majoradas devido à existência de déficit previdenciário na SPPREV.
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivos.
Este PL foi distribuído às seguintes Comissões: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CAPRT – Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no §1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa do Senhor Governador.

Primeiramente, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

(...)

Por conseguinte, frisamos esse dispositivo constitucional no sentido de que cabe ao Governador o exercício da administração superior do Estado, auxiliado pelo seu Secretariado e a prática dos atos administrativos pertinentes, nos limites da Competência do Executivo.

Ademais, a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 24, §2º, estabelece que compete exclusivamente ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)”

Embora abrace propósito relevante, o PL está contaminado com evidente inconstitucionalidade, na medida em que apresenta vício de iniciativa, usurpa a competência do Poder Executivo e fere o princípio constitucional da separação dos Poderes de Estado, os quais devem coexistir com independência e harmonia.

Nessa conformidade, a proposição inflige obstáculos a seu trâmite regular. Com efeito, é imprópria no concernente aos aspectos constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado).

Assim sendo, respeitosamente, entendemos que as circunstâncias anteriormente narradas nos levam à conclusão no sentido de que a propositura não atende aos aspectos que, por força da XIV Consolidação do Regimento Interno, esta Comissão deve analisar.

Diante do exposto, manifestamo-nos de modo contrário ao Projeto de lei Complementar nº 123, de 2023.

Sala das Comissões, em                    .

DEPUTADO CARLOS CEZAR

RELATOR

